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CPF: 061 .279.239-05

Masculino
Sexo Cor

Parda Casado, 73 anos oo

Estado civi! e idade

do Su!-PR ..
Naturalidade

Laran
Documento de identificação

9.665.069-g/SSP/PR ..
Filiaçao e residência

MARIA DOS SANTOS falecida. o lecidofa residenteera dejá àomiciliado uaR GirassolcomLÍrío, Esq
oountoCo Habitaciona Natu emreza Helêna-PRSan ta05,

de dois mil e vinte e um, às 16h 40min ..
Data e hora do falecimento

Sete de

PAM Pronto Antendirnento Mun
Local do falecimento

à Rua Cattani, ro 4331, Centro em Santa Helena-PR ..

lnsufieiência 2..da, Metastase ,Hi D.Mlmonar Câncer de

TERESINHA DE JESUS NASCIMENTO PENAFIEL..
Declarante

Dr. Karel Romero Val o, CRM no 39.508 ..
Nome e número de documento do médico que atestou o óbito

com
de Casame

, Santa

Avêrüaçõês/Anotações à acreser

Nascido em 04 de junho de 1948. Pela dectarante foi-me dito, que o falecido deixou bens a inventariar e
deixou testamento conhecido, sabendo que o mesmo não era eleitor. Deixou viúva a Sra. TERESINHA

anos, JULIANA com 26 anos, LEANDRO com 2o anos
Declaração de ÓOito do Ministerio da Saúde no 3 1837184-T ,

Livro B-05, lavrada no Cartorio de Registro Civil - Distrito de São

EOVANE
ESUSJ ENASCIM PNTO ELENAFI e rzeuato 1 4 fi haioreshos coMARIA 50m JAN NHAq comanos,

Ganos 43com LUI comS 40 comIVETE 40anos, anos, coVERA 39m ct nos,
3com anosI oCRISTIAN 3com 7 SANRO coE 35m an ADRanos, 30 RAFOS,

E GRAC

i Federal 9.534197 ao

1 898,

INSS no 1 56412230-9. Custas I

anos,
anos.

Cartório de Registro CivÍldas Pessoas Naturais, Títulos e
Documenfos e Civildas Pessoa s Jurídicas

Nome do OÍício

Luiz Carlos de - Oficial
OÍicial

MunicípioeComarca /UF

e Comarca de Sanfa Helena - Estado do Parana

conteúdo da certidão é

nta Helena-PR, 11

\
\
iSa

Endereço

Rua J.M, Mãaarczzo, no 580, Sala 01 , Centro
CEP: 85.892-000 - Fone: 3

agosto

Felipe da
Su

ffi s
FUNARPEN

.tg.

UHH
l8LA7 4tPV AAA$AAAAAAqÃ? 2 1 a

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVLDAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE OBITO
Nome

JOSE DIAS PENAFIEL

Matrícula

085910 01 55 2021 4 00013168 0004792 31
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PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV
PARA UIUI.IICíPIOS COM POPULAÇÃO UUTADA A 5O.OOO HABITANTES

CONTRATO INDIVIDUAL DO BENEFICIARIO - CIB N9 99055í.0

Por este lnstrumento Particular, por esta e na meitror Íorma de direilo, com supedâneo no inciso lll do

artigo 2o, artigo 6o B da lei n.e 11.977 de 07 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto 7.499 de 16 de
junho de 2011, na Portaria lnterministerial n.e 152, de 09.04.2012 dos Ministérios de Estado da Fazenda,

do Planejamento, Orçamento e Gestão e das Cidades e também das Portarias n.e 547 de 28 de novembro
de 201 1 , n.e 228 de 28 de maio de 2012, n.e 235 de 01 de junho de 2012 e n.q 610, de 26 de dezembro de
2011, todas do Ministério de Estado das Cidades e considerando o quanto pactuado no Termo de Acordo
e Gompromisso - TAC, que a este se vincula e está jungido, Íirmado entre o(s) ente(s) público(s) e a
instituição financeira/agente Íinanceiro, para repasse da subvenção Íederal a ser concedida pela União,
nos termos da legislação de regência do PMCMV e pelas contrapartidas estaduais e municipais a serem
aportadas nos termos nele avençados, as partes qualificadas no Anexo I - Quadro Resumo convencionam
o quanto estabelecido nas ÇLAUSULAS abaixo, que mutuamente se outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Vínculo com o Anexo I - Quadro Resumo do instrumento particular. .,,

Estas cláusulas são complementares pelos elementos e dados individuais constantes no Anexo I - Quadro
Resumo, compondo, para todos os fins, um único instrumento.

§ 1n - As partes contratantes declaram, expressamenle, terem pleno conhecimento da legislação de
regência do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV, especialmente a aplicável aos
municípios com população limitada a 50.000(cinquenta mil) habitantes e aos beneficiários com renda
Íamiliar de até R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).

§ 2o - A assinatura do beneÍiciário ou sua impressão digital, se analÍabelo, acompanhada, neste último
caso, da assinatura do rogante por ele indicado e devidamente qualiÍicado na "Declaração de Analfabeto",
que é parte integrante do dossiê do beneficiário, ambas apostas no Anexo I - Quadro Resumo, que deste
Íaz parle integrante e inseparável, signiÍicará sua plena ciência e concordância com estas condições e
com os dados ali constantes.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS PARTES CONTRATANTES.

2.1 Constituem partes deste negócio jurídico:

2.1.í ESTADO DO PARANÁ, denominado PROPOPONENTE.
2.1.2 MUNICíPIO, denominado INTERVENIENTE.

2.1.3 BENEFICIARIO(A) e, havendo, seu cônjuge ou companheiro(a), assim designada a
pessoa Íísica selecionada, pelo MUNICiPIO INTERVÉNIENTE, enquadrada nos requisitos estabelecidos
na Portaria n.a 54712011, Anexo l, item 4, e Poilaria n.e 610/2011, ambas do Ministério de Estado das
Cidades destinatária da unidade habitacional objeto do repasse da subvenção econÔmica, concedida pela
Uniáo, Estados e Municípios no âmbito do Programa t\Iinha Casa Minha Vida. De acordo com o item 4.1

do anexo I da Portaria ne 54712011 supracitada, é vedada a participação no Programa de pessoas Íísicas
que:

a) tenham sido beneÍiciadas, a qualquer época, com subsídios oriundos dos recursos orçamen\ários da
União ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuádas- as
subvenções ou descontos destinados à aquisiçáo material de construção, para Íins de conclusão,
ampliação, reÍorma ou melhoria de unidade habitacional;

Q) 
seiam detentoras de financiamento imob iliario ativo em qualquer localidade do territorio nacional; ou

Página 1 de 12
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c) sejam proprietárias, cessionárias, arrendatárias dos programas do Governo Federal ou promitentes
compradoras de imóvel residencial urbano ou rural.

2.1.4 REsPonsÁvfl PELA coNSrnUçÃo, assim designado a empresa construtora ou
cooperativa ou profissional registrado no CREA, ora contratado(a) pelo ggNeftClÁRlO, para edificação
da unidade habitacional de cunho social a ele destinada, descrita no item "g" do Anexo I - euadro
Resumo.

2.1.5 lNSTlTulçÃo FINANCEIRA/AGENTE FlNANcElRo, devidamente autorizado peto Banco
Central do Brasil - BACEN e tVinistério de Estado das Cidades a participar da operação de repasse dos
recursos concedidos pela União, a título de Subvenção Econômica, na oferta pública homologada em 01
de Junho de2012, pela portaria n.e 23512012 do Ministério de Estado das Cidades, doravante denominada
simplesmente INSTITU!ÇAO FINANCEIRA/AGENTE FINANCEIRO.

2.1.6 COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, doravante simptesmente
denominado ENTIDADE ORGANIZADORA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1 Constituem objeto do presente:

3.1.1 a contratação de RESPONSÁvel PELA CONSTRUÇÃO, peto BENEFICIÁRIO, para
construção de unidade habitacional de cunho social, mencionada no item "g" do Anexo I - Quadro
Resumo, dentro dos padrões estabelecidos pela legislação de regência do Programa Minha Casa Minha
Vida, do Ministério das Cidades, com recursos a§vindr: de cotas de subvençáo econômica concedidas
pela União;

3.1.2 as condições e procedimentos para o repasse, pela INST|TUIÇÃO FINANCEIRA/AGENTE
FINANCEIRO desses recursos Íederais, bem como das contrapartidas aportadas pelo MUNICíPIO
INTERVENIENTE e pelo ESTADO PROPONENTE, e as demais obrigações das partes contratantes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 O valor da operação é composto da somatória dos valores que compõe o investimento discriminados
nos itens "i.1" a "i.9" do Anexo I - Quadro Resumo.

4.1.1 Contrapartida - a ser integralizada, pelo MUNIC|PIO INTERVENIENTE, nas Íormas
discriminadas nos itens "j.3" e "j.4" do Anexo I - Quadro Resumo, e pelo ESTADO PROPONENTE, nas
formas discriminadas nos itens "j.1" e "j.2" do Anexo l- Quadro Resumo, como condições prévias ao
repasse mencionado no item "j. 6" - subvenção federal do mesmo anexo.
Obs.: Somente neste item poderá ser inserido o valor do terreno, correspondenle ao de aquisição,
desapropriação ou avaliação, acrescido das correspondentes despesas de legalização;

4.1.2 Subvenção econômica Íederal - recursos financeiros, no montante de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais), apresentado no item 'J.6" do Anexo I - Quadro Resumo, concedidos pela União e
repassados, pela INSTITUIçAO FINANCEIRA/AGENTE FINANCEIRO, desde que eÍetivamente
recebidos do Ministério das Cidades, de acordo com a legislação de regência do PMCTVV e o cronograma
físico Íinanceiro da obra, que deste Íaz parte integrante (anexo 2).

§1e - O BENEFICIARIO está ciente e concorda que os valores mencionados nos itens "j.2", "j.4" e
"j.6" desta cláusula sejam repassados, pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA/AGENTE FINANCEIRO,
diretamente à (ao) RESPONSÁVEL PELA CONSTRUÇÃO, por ele escolhida(o) e contratada(o).

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA

O MUNICíPIO INTERVENIENTE se compromete aportar contrapartida, que poderá ser integralizada,
alternativa ou cum ulativamente ;

a) Por bens e serviços economicamente mensuráveis, autorizados pelo Poder Legislativo e
devidamente avaliados e comprovados pelo MUNICíPIO INTEHVENIENTE, airavés de documentação
pertinente, conforme itens "i.1" a"i.7" e "i.9" do Anexo I - Quadro Resumo deste instrumento.
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b) Por recursos Íinanceiros discriminados nos itens .,i.3 e i.4, do Anexo | _ Quadro Resumo deste

instrumento, que seráo depositados 
"rn 

'"ont" 
ãórrente 

'Oa iUSilfUtçÃO FINANCEIRA/AGENTE

FrNANcErRo, na Íorma e prazos avençados"ã"ii" áit" e o MUNrcípto rNhenvENrENTE previamente,

no iàr.o de Ácordo e Compromisso Íirmado entre ambos'

o ESTAD. pRopoNENTE se compromere aportar contrapartida por recursos Íinanceiros discriminados

nos itens ,,i.1 ei.2"0"-À""x"-r:oúqqtql"ãrro deste instrumênto' que serão depositados em conta

correnle da rusrrurçÃo rrr,ranceiã"iÀóÉúiÉ .ulúcÉin'o, arravés da ENTDADE

9RGANIZADORA, na Íorma e prazos ,rã"çroót entre estes previamente' no Termo de Acordo e

Compromisso Íirmado entre ambos'

cLAUSULA sExrA - DA coMPostçÃo Do INVESTIMENTo

6.1 A composiçáo do investimento, evidenciad? '" 3líry1"i"^e. 
subitens respectivos do Anexo I - Quadro

Resumo, corresponde 
"oã 

ãrrtoi individuais das obras e serviçói necessârios à ediÍicação da unidade

habitacionalcontratada, estabelecidos no pioleto de engenharia e memorialdescritivo'

clÁusul-R sÉrlua - Do vALoR TorAL Do INvESTIMENTo

o valor total de investimento, descrito na alínea "j'z' é c-91.qo9to oela somatória dos valores dos aportes

de conrraparrida Íinanceira e bens " ."*iôãi ôàro úÜillCíplóõ i*TSRVENIENTE e pelo ESTAD.

PÊOPONE:\TE, acrescido da subvenção f:dera!

GLAUSULA OTTAVA - DA CONTnATaçÃo DA(O) RESPONSAVEL PELA COnsrnuÇÃo

Neste ato, o BENEFICIÁRIo contrata a(o) RESPONSAVEL PELA CONSrnuçÃo' qualiÍicada(o) no item

,,e,, do Anexo I - Quadro Resumo, p"ru pro"àãi ã eOficuçao Oa inúaOe habitácional' descrita no item "9"

do Anexo I - Quadro Resumo oesre instruilJn',à, , ãi" áâ"tinuoá, pãro regime de empreitada global' a

Éi"çã t""rludo desciito no item "i'8" do Anexo I - Quadro Resumo'

§1n A(o) RESPONSAVEL , 
PELA CONSTRUÇÃg maniÍesta sua expressa ciência e

concordância com o Íato de que náo ."O"Iaã,-"' rripótese àrg""' luaisquer acréscimos a revisões do

preÇo ora acordado ou iá"Jrrtã. sobre os valores pagos ou a vencer, a que título Íor'

§2r-A(O)RESPONSAVELPELACONSTRUÇÃO'naqualidadederesponsáveltécnica(o)pela
execução da obra "-ú, 

respectivas garantias incrusive, no. iãr*o. do artigo 618 do código civil' a

ENTTDADE ORGANTZADORA - esra, ,;l,;ú?qg 99^1.g:lt" Íiscalizadora e responsável solidária -
isentam a rNSTrrurÇÃo rr*Rr.rcernrunõeiriÉ-Érr.raruceino á ó esraoo pRopoNENTE de qualquer

responsabitidaoe ad]vinda da execuçao ãã-àt'it " da ediÍicação' presente ou Íutura' bem como por

eventuais deÍeitos constatados nas ediÍicações, qualquer qu" tuiáã motivo e/ou a origem' durante e após

sua construçáo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA(O) FESPONSAVEL PELA CONSTRUÇÃo

para a consecução do objeto deste lnstrumento, obriga-se a(o) RESPONSAVEL PELA GONSTRUÇÃO a:

l.lniciarasobrasaquicompromissadasematé90(noventa)dias_contadosdaemissáodesua
autorizaçao"pãr" lrüõrtrüiõÃo riúar-rcElRA/AGENTE FINANCEIBo'

ll.obedeceràscondiçõesdehabitabilidade,salubridadeepadrãodequalidade,descritasnas
normas 

"oii"o". 
óãrã nisó"taçaó.-àiãsileira de Normas Técnicas - ABNT e aÍins'

lll. Fornecer, à tNsflTUlÇÃo FINANCEIRA/AGENTE FINANCEIRO e à ENTIDADE

ORGANIZADOR A, cadastro tecnico completo da(o) RESPON SAVEL PELA coNSTRUÇÃo e

dos proÍissionais responsáveis pela execuÇão da obra, bem como cadastro técnicofinalceiro e

/'Páoina
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que certiÍiquem ser a(o) RespotrtsÁvel PELA corusrnuçÃo habiritada(o) técnica eÍinanceiramente para execúção Oas obras Oã 
"OitiãEo.lv' observar, com rigor, os prazos estabelecidos no cronograma físico-Íinanceiro da obra, que destetaz parle integrante (anexo 2), sob p"r" ã" N.oii";;;; penatidades descritas na cráusuta dez.

v' Emitir nota fiscal em nome do RENEFIctÁRlo a cada medição encaminhada à lNsTlrulÇÃoFINANoEIRA/AGENTE FlNANcElRo, com v-úJ""Jiàp"r." da parcera dos recursos.
vl' Apresenlar.9lT9g..g!gido pela lNsTlrutÇÃo FTNANcETRA/AGENTE FTNANcETR9 e peraENTIDADE oRGANIzAóonÀ, as vias oe recotrrimLnü oo, trroutos rãiàiiro, à rrrot, Fiscaremitidaem razão da medição anterior.

vll' Apresentar em conjunto com a ENTIDADE oRGANIZADORA, em até 3o(trinta) dias contados dotérmino da construção, demonstrativo o" 
"""üôà"1ã"u e.decraraçã;-'6; concrusão da obra,acompanhada da Íoto digital, de forma_a comproúar individualmente a execução da totalidade dasobras, para a liberação oã ritiima parcela oos iecuisos."

vlll' Enviar semp.lg que.solicitad., Por=mensagem eletrônica(e-mair) ou por quarquer outro meio aexclusivo critério da lNSrlruicÃo rrúÁúóÉiÉa,,Àõertre rirvÃr,rbÉrÃô e da ENTDADEoRGANIZADoRA' relatório dà 
- 

andamento or-- olrr, conÍorme rayout, Íornecido peralNSTlrulÇÃo FINANcEIRA/Àcerure ÉrruÁr'rõÊrnó em conjunro com a ENTTDADEoRGANIZADoRA' no qual inÍormaÉ os .ãiüço. prestados no período, quantidade de
l3[?:lili:t 

alocados no canteiro de obras, o"rrrc"nciu. e qrraisquff ourros dr,dos considerados

lx' observar a legislação trabalhista e previdenciária em vigor, em suas -relações com o quadro deoperários conrrarados, para a execuÉo da obá ri.ãÁoüiitéiriüç;iõ?,fr1*ce,nÁ/AcENTE
5'#á§3§i1", 

ENTTDhDE oncÂruzn-óoÉi, íu'iircípro rruiÉnúeniÉrvre e ESTAD9

^siir-úç-À[= 
iiilxi,:Ê'"xíi3t"íiÊ:Ê?if^JsÊr":;in-pr];*s.i",."*ii.ilr:í3

comerciais sejam demandados por qualquer morivo a que tenham dado causa, a requerer,imediatamente, 
-a substituição irocessual, arcando ôom todo e qualquer prejuízo que a

ffilil':1âi"?Ii,11fi5[4"ÀcÉnre rinÀrvcernõ à"u. p,"portos ou'parceiros 
"or","iui.

x' Manter e conservar, em conjunto com o MUNIcíplo 
,INTERVENIENTE, em local visível,preferencialmente no acesso principal á" ;br, ;iJca"indicativa da origem e destinação dosrecursos' manrendo-a durante todo o período'oã-ãxecuçao oas óniàs]-ôonÍorme orientaçãocontida no "Manual Visualde Placas de ôbras" ooêoverno Federar, à;ãárd" com a disposiçãocontida no item 16'1 do Anexo lda Portaria úi"-inirt"riat ne 4g412009, dos MinÍstéríos dascidades e da fazenda, sob pena o": 

:-"g o tar"nJà, iespãnsauirizar-se integrarmente por todos osprejuízos advindos do descumprimento Oa oeterminaçá-J

§1e - A lNsTlrulcÃo FINANcEIRA/AGENTE FtNANcErRo, o ESTAD9 pRopoNENTE e a ENTTDADEoRGANTZADoRÀ nao pooeiao ;;; ;;;"rsabirizados pãi-qJri.qrer Íatos ou atos que venham acomprometer o andamento, a execução e/ou a qualidade oas oúrãs, incrusive r. áã.oiràntes das relaçõesde trabalho exístentes gntre a construtorá ã a mao oe oora poiãiã 
"rpr"g"da 

para a execução das obras
:Tx?:il,ff"::ros 

beneÍiciários, incruindo 
"n"u'go" 

rrabarhisrás,-pievio'encr-à,iôiiir.ãi. à quaisquer ourros

§20 - E necessário oue cada relatório de medição da obra seja realizado individualmente, para cadaunidade habitacional, no modelo torneciáo'iãtã-tNfüüôÀ8'FTNANçETRA/AGENTE 
FTNAN.ETR.sendo cada relatório devidamente ilustraJo àom Íotos digiraisã;l;das e com ;r-;;id";;. idenrificadas, demodo que seja possíver visuarizar o 

".iãgiá 
à a evotução das obras.
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§3e - A última parcela prevista no cronograma físico-financeiro de obras, que deste Íaz integrante (anexo
2), somente será repassada à construtora, pela lNSTlTulçÃO FTNANCETRA/AGENTE Énaruielno,
após a eÍetiva conclusão da obra e entrega das chaves ao beneficiário, cuja comprovação se dará por
meio da emissão do "TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA", firmado pelas partes interessadas.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES AO nespollsÁVEl PELA corusrnuçÃo

O não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas neste instrumento, pelo RESPONSÁVEL
PELA CONSTRUÇAO, implicará na sua rescisão automática e sua substituição imediata, sem prejuízo da
imposíção de pena de multa de 10%(dez por cento) sobre os valores recebidos, corrigidos
monetariamenle e com a aplicação de juros de 12/o a.a. (doze por cento ao ano), sobre o valor apurado,
sem prejuízo das perdas e danos causados.

cLÁusuLA oNzE - DAs oBRrcAÇÕES DA lNsTrrurÇÃo FTNANcEIRA/AGENTE FtNANcEtRo

A INSTITUIÇÃO rlruaruCElRA/AGENTE FTNANCEIRO se compromere a:

l. Repassar os recursos apontados nos itens'J.2","j.4" e "j.6" eÍetivamente recebidos do MUNTCíPIO
INTERVENIENTE, ESTADO PROPONENTE e da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério
das Cidades, sempre de acordo com a realização do cronograma Íísico-financeiro que é parte
integrante deste lnstrumento (anexo 2) e mediante solicitação da ENTIDADE ORGANIZADORA,
acompanhado do relatório de medição de obras, elaborado por profissional inscrito no CREA.

ll. Pr,iceder, inclusive por meio de seus correspondenles, quando !ulgar necessário, à vistoria das
obras de construção da unidade habitacional, aqui contratada, sem que isso conÍigure a assunção
de qualquer responsabilidade a esse título.

lll. lncluir o BENEFICIÁRIO no Cadastro Nacionatde Mutuários - CADMUT.

CLAUSULA DOZE - DAS OBRTGAÇOES DO ESTADO PROPONENTE

São obrigações do ESTADO PROPONENTE:

l. Efetuar aporte de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por unidade habitacional, como contrapartida,
conforme cronograma físico - Íinanceiro da obra (anexo 2).

cLÁusuLA TREZE - DAS oBRlcAÇÕES DA ENTTDADE oRGANtzADoRA

São obrigações da ENTIDADE ORGANIZADORA:

l. Auxiliar o MUNICíP0 INTERVENIENTE na reduçáo do custo de implantação das redes de
abastecimento de água e esgotamento sanitário junto a Companhia de Saneamento do Paranâ -
SANEPAR, bem como na elaboração dos respectivos projetos;

ll. Auxiliar o MUNICíPIO INTERVENIENTE na obtenção da redução de custo com o padrão de
entrada de energia junto a COPEL, bem como na elaboração dos respectivos projetos;

ilt.

IV

V.

VI

Elaborar quando solicitado o projeto urbanístico e de implantação;

Permitir a utilização pelo MUNICíplO ITTERVENIENTE dos seus projetos habitacionais padrões;

Orientar e Íiscalizar a execução das moradias;

Para cumprimento de suas atribuições, a ENTIDADE ORGANIZADORA poderá formalizar termos
de cooperação e convênios com terceiros;

I ,un,
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VII Coordenar, juntamente com os beneficiários, a constiluiçáo de Comissão de Acompanhamento de
Obras, composta por 2 (dois) beneÍiciários titulares, 2 (dois) suplentes e 1 (um) representante do
MUNICIPIO INTERVENIENTE.

cuÁusulR euAToRzE - DAS oentcaçÕEs Do MUNtcípto

Incumbe ao MUNICíPIO INTERVENIENTE:

l. Desenvolver as atividades de planejamento, elaboração, implementação do empreendimento,
regularizaçáo da documentação, organização de grupos, acompanhamento da contratação;

ll. EÍetuar a inÍraestrutura do empreendimento, que constará de:
o Vias de acesso em condições de tráfego de veículos;
o Sistema de abastecimento de água;
o SoluÇão de esgotamento sanitário;
o Energia elétrica e iluminação pública;

Coordenar a participação de todos os envolvidos na execução do empreendimento, de Íorma a
assegurar sincronia e harmonia na implementaçáo do projeto;

Prestar assistência jurídico administrativa aos BeneÍiciários, apresentando as inÍormaçóes e
esclarecimentos necessários à obtençáo da Subvenção Econômica, suas condições e Íinalidade;

Promover a legalização do empreendimento perante os órgãos competentes, notadamente no que
diz respeito à averbação da construçáo e individualização das unidades, se Íor o caso, obrigando-
se, inclusive, no que diz respeito às condições de habitabilidade.

lntegralizar a contrapartida, através de recursos financeiros, bens ou serviços economicamente
mensuráveis, descritos e pormenorizados nos itens "j.3" e "j.4" do Anexo I - Quadro Resumo;

vil

ilr.

!V

V.

v!.

Promover a regularizaçáo Íundiária do imóvel ora contratado, e seu respectivo registro, nos lermos
das Seções l, ll, lll, lV e V, do capítulo lll, da lei ne 11.977, de 07 de julho de 2009 e na lei 1 0.257,
de 10 de julho de 2001, sendo certo que a INSTITUIÇAO FINANCEIRA/ AGENTE FINANCEIRO
e o ESTADO PROPONENTE Íicam, desde já, isentos de qualquer responsabilidade a esse título;

Responsabilizar-se, o MUNIGíPIO INTERVENIENTE - seja ele ou não o proponente - pela
segurança, guarda e manutenção das unidades habitacionais, até sua eÍetiva entrega ao
beneÍiciário, tomando providências imediatas, ainda que junto ao Poder Judiciário, em caso de
turbaçáo, invasão, esbulho, depredação, dentre outros atos ilícitos praticados por terceiros, para
pronta solução dos eventos, indenizando os prejuízos a que sua inércia venha a dar causa;

lX. Emitir o "habite-se ou documento equivalente, em até 3O(trinta) dias contados de data de
conclusão das obras;

cLÁusuLA eurNzE - DAs oBRrcAÇÕES Dc BENEFTctÁRro:

O BENEFICIÁRIO se compromete a:

Apresentar os documentos solicitados.

Participar de reunião com os demais selecionados, a ser promovida pelo [íUNICíPIO
INTERVENIENTE, com a finalidade exclusiva de constituir a "COMISSAO PARA
ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS", composta de no mínimo dois membros titulares e dois
membros suplentes indicados pelos beneiiciários e um membro indicado pelo MUNICíPIO
INTERVENIENTE, para a seleção da(o) RESPoNSÁVEL PELA CONSTRUÇÃO.

Página 6 de 12
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lll. Participar das Assembleias de beneÍiciários, para tratar dos assuntos inerentes ao PMCMV.

lV. Comparecer, quando convocado(a), à vistoria de entrega do imóvel, assinando a Declaração de

Entrega Pertinente.

cLÁusuLA DEzEssEls - DAS VEDAÇÕES Ao BENEFICIÁR|o:

É vedado ao BENEFICIÁRIO, na vigência deste pacto:

a) Ceder, alienar ou arrendar, de qualquer Íorma, no todo ou em parte, o imóvel objeto deste

contrato, ou os direitos e obrigaçÕes decorrentes deste instrumenlo;

b) Constituir Ônus reais sobre o imóvel obieto deste instrumento;

c) Deixar de apresentar, quando solicitado pelo MUNICíPIO INTERVENIENTE, recibos de

pagamento dos tributos e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel objeto deste

instrumento;

d) Cometer Íatsidade em qualquer declaraçáo lgtt-qtgqnte o MUNICípIO INTERVENIENTE,

ennoaoe oRGANIZADORA ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA/AGENTE FINANCEIRO, notadamente

as eÍetuadas para sua inclusáo no PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA.

CLÁUSULA DEZESSETE _ DA OUTORGA DO MANDATO

Em caso de desídia, inexecução parcial ou total ou má prestação de serviço^s por p_arte da(o)

RESpONSÁVEL eELA CONSiRUÇÃO, qualiÍicada(o) no item "e" do Anexo I - Quadro Resumo, o

BENEFICIÁRIO nomeia a ENTIDAbE ORGANIZADORA sua procuradora, até a conclusão da. obra,

outorgando-lhe poderes para promover a substiluição da(o) neSpOttSÁVEL PELA CONSTRUÇÃO, no

curso da obra, tantas vezes quantas Íorem necessárias para sua conclusáo, sem que isso implique em

qualquer tipo de repactuação ou qualquer ônus adicional para a ENTIDADE ORGANIZADORA.

cLÁusuLA DEZOITO - DAS DECLARAÇÕES

Declara o BENEFICIÁnIO que:

a) Responde, sob penas da lei, pela autenticidade dos documentos e veracidade das inÍormações

constantes ào item "f" do Anexo I - Quadro Resumo, bem como das declarações Íirmadas e apresentadas

para instrução do procedimento do Programa Minha Casa Minha Vida, estando ciente de que sua

desconstituição impiicará na rescisão automática deste lnstrumento, exclusão do programa e acarretará

na devoluçáo da iotalidade das subvenções concedidas destinadas à produção do imóvel, sob pena

de inscriçáo na dívida ativa da União, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.

b) Sua renda Íamiliar mensal não ultrapassa, no ato desta contratação, o valor de R$1.600,00 (mil e

seiscentos reais);

c) Não é proprietário, cessionário, arrendatário, promitente comprador ou beneficiário de imóvel

residencial em quaiquer localidade do país, bem como não se beneÍiciou, a qualquer época com subsídios

oriundos dos recursos orçamentários da União, ou com descontos habitacionais concedidos com recursos

do FGTS, destinados a aquisição de unidade habitacional, exceto quando Íor o lote objeto de operação;

d) Tem pleno conhecimento do projeto e memorial conlendo as caraclerísticas da unidade

habitacional ora contratada;

e) Está ciente de que, se der causa à ineficácia do presente (em caso de desistência, lransÍerência

de domicílio residencial, não localização, etc.), seu registro no CADMUT será mantido, Íicando impedido

de usuÍruir de benefícios análogos em outros programas Íederais de habitação.
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Í) Todas as perguntas e dúvidas quanto ao objeto e condiçóes do presente Íoram prévia e
devidamente esclarecidas;

clÁusula DEzENovE - DA LtBERaçÃo Dos REcuRSos

-D-9.t-9."-,1y! .eÍetiva-mente recebida do Ministério das cidades, do ESTADo pRopoNENTE e doMUNlclPlo INTERVENtEITE:_9_99I9i.lgfgo ao efetivo cumprimento do estabetecido no capuÍ desracláusula, pelo MUNIG|PIO INTERVENIENTE, a somatória dos recursos Íinanceiros mencionados nas
alíneas "i.2": "i.4" e "j.6" do Anexo I - Quadro Resumo serão liberados, diretamente à empresa construtora
ou a quem lhe Íaça as vezes, sempre de acordo com o cronograma Íísicojinanceiro da obra.

§1e - Na forma do disposto no item 3.1.1 do Anexo I da Portaria lnterministerial Mp/MF/MCD n.e 15212012,o pagamento da primeira palcela. de subvenção econômica somenle será realizada mediante
comprovação expressa pelo MUNICiPIO INTERVENIENTE, de que o terreno para a construção das
unidades habitacionais e a contrapartida por esse(s) oÍerecida(s), estão devidarenie assegurados.

§2e - o MUNIcíPlo INTERVENIENTE e a ENTIDADE oRGANIZADoRA se comprometem a fiscatizarema aplicação dos recursos mencionados no parágraÍo anterior, de acordo com o cronograma Íísico-
Íinanceiro, devendo, para tanto, acompanharem todas as medições das obras realizadas e semoremaniÍestando concordância por escrito, a cada pedido de repasse de recursos a lnêrlrÚlôÃõ
FINANCEI RA/AG ENTE FINANCEIRO.

§3: A última parcela.do cronograma Íísico-financeiro náo poderá ser inferior a lOyo(dez por cento) do
valor da subvenção Íederal e será liberacla somerüe apris a apresentação da Declaraçãi, 6" Conclursão daobra com Íoto e do respectivo. "Termo de RecebiÍnento da Ünidade l-iabitacional',, dóvidamente assinadopelo beneficiário, pelo MUNIcíPlo INTERVENTENTE, e pea eniroaDÊóRõÁNzÁôôna.

§4e - ocorrendo atraso no andamento da construção, os valores das parcelas poderão permanecer
bloqueados, 

lgt.al ou parcialmente, até o cumprimentó da etapa prevista, podendo seiexigida a revisão do
cronograma Íísico-financeiro, visando sua readequação e/ou reescalonamento das parcelas, hipótese emque o novo cronograma passará também alazer parte integrante deste documento.

§5e - Detectada qualquer irregularidade nas obras, a tNSTtrutÇÃo 5;HarucEtRA/AGENTE FtNANcEtRo
somente eÍetuará a liberação dos recursos correspondenteõ, mediante a apresentação da prova da
correção da ocorrência através de relatório especíÍico, elaborado pela ENTIDADE ORGANTZADORA e
endossado pela Comissão de Acompanhamento de Obras.

§6e - As liberações serão Íeitas, diretamente à empresa construtora, por meio de depósito em
g9-1la-- l1try3ria, pol_ e_l_?_- _q!9{a para essa Íinalidade especíÍica, podendo a- INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA/AGENTE FINANCEIRO solicitar o extrato da referida 

'conta, 
bem como todas as

informações que se fizerem necessárias para o acompanhamento da correta aplicação dos recursos do
Programa lVinha Casa Minha Vida - PMCMV.

§7e - Para as liberações previstas nesta cláusula, a Comissão de Acompanhamento de obras deverá
encaminhar solicitação à ENTIDADE ORGANIZADORA, que providenciará relatório de mediçãà
9t.q!o13!9 _gor proÍissional habilitado e regularmenle inscrito no CONSELHO REGTONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRoNovtn - CREA, para que esta as soticite alúsÍtiutçÃõ
FINANCEI RA/AG ENTE FINANCEIRO.

cLÁusuLA VINTE - DtSpOStçÕes ceRals

PARÁGRAFO ÚNlCo-- l311"l situações de reposições. de unidades, compreendidas na modatidade
isolada, o MUNIcíPlo INTERVENIENiE e o BENEÊrc1ÁÀio r" comprometem com a demotição da
unidade atual até o Íinal .da construção da nova unidade habitacional, sob pena, por parte do
BENEFICIÁRIO, de ressarcimento do vãlor total do investimento da unidade habitacional, descrito na
alínea "j7" do Anexo l- Quadro Resumo acrescido de 10% (dez por cenlo), atualizado pela taxareÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 

" .", recolhida aos cofres da
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lNsnrulçÃo FINANCEIRÁ/ AGENTE FINANCEIRO, para devoluçáo ao Ministério das Cidades e à
ENTIDADE ORGANIZADORA.

Nada mais havendo a tratar, firmam as partes o Anexo I - QUADRO RESUMO, que deste Íaz parle
integrante para todos os eÍeitos legais.

4

a

Uí
W
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ANExo t- euADRo RESUMo - coNTRATo TNDTvIDUAL DE BENEFtctÁnp No Âuero oo
PROGRAi,IA MINHA CASA MINHA VIDA

a) tHsrrutçÃo FINANCEIRA/AGENTE FINANCEIRO - Cooperativa Central De Crédito Rural Com
tnteração Solidária- CENTRAL CRESOL BASER, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 01.401.77110001-53,
sediada na Rua Nossa Senhora da Glória, 52 A - Bairro Cango, CEP 85.604-090 Francisco Beltrão,

Estado do Paraná, neste ato representada na Íorma de seu Diretor Presidente, Sr. Vanderley Ziger,
portadordacédulade identidade RG n0 4.178.812-7e inscrito no CPF sob n0 847.101.019-49 e pelo seu
biretor Financeiro, Sr. Alzimiro Thomé, portador da cédula de identidade RG ne 4.332.841-7e inscrito no

CPF sob na 589.434.559-68.

b) PROPONENTE - ESTADO DO PARANÁ, incrito no CNPJ/MF sob o no 76.416.94010001-28, com sede

administrativa em Guritiba, neste ato representado por seu Governador Carlos Alberto Richa, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG ne 1.807.391-9 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne

54't .917.509-68.

c) TNTERVENTENTE - MUNICíPIO DE SANTA HELENA, inscrito no CNPJ sob o n.q 76.206.45710001-19

, sediado na Rua Paraguaí, 1401 - CEP 85892-000, neste ato representado pela sua PreÍeita, Sra. Rita
Maria Schimidt, portador da cédula de identidade RG ne 1.497.554-3lPR e inscrito no CPF/MF sob o n.e

431.049.329-72.

d) ENTIDADE ORGANIZADORA- Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 76.592.807t0001 - 22, sediada na Rua Marechal Deodoro, 1 133, Centro - Curitiba/PR

- CEP 80060 - 01O, neste ato representa;la netyma..,b seu Diretor Prtrsidente, Sr. Muunir Chaolviche,
brasileiro, casado, portador da cédula de identiü-de RG ne 2.082.899 - AlPR e inscrito no CPF sob n0

394.463.109 -97 e pelo seu Diretor de Programas e Obras, Sr. Luciano Valerio Bello Machado, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG n0 2.158.649 - SiPR e inscrito no CPF sob no 435.041.169 -
00.

e) RESPONSÁVEL PELA CONSTRUçÃO - COruCLAMA CONCESSIONÁRn CLARET DE MEIO
AMBIENTE LTDA - CONCLAMA, inscrita no CNPJ/MF sob no 40.256.98410001-90, com sede na Avenida
Dr. lzoel Portes, ne 19.445, 14 de Novembro - Cascavel/PR , representada na forma de seu Sócio, Sr.

Célio Claret da Silva, portador da cédula de identidade RG n0 677.906-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob no

186.328.079-00.

0 BENEFICIÁRIO(A) - Teresinha de Jesus Nascimento, casada, portador(a) do documento de
iáentiÍicação RG n.e'g.bOS.OOS-S SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.o 061.369.609-31 ; CÔNJUGE -
Jose Dias PenaÍiel, portado(a)do documento de identiÍicação RG n.0 9.665.069-8 SSP/PR e inscrito(a) no

CPF/MF sob o n.e 061.279.239-05.

g) TMOVEL OBJETO DESTE INSTRUMENTO - Unidade Habitacional (isolada) discriminada no

memorial descritivo, projeto arquitetônico e projetos complementares que fazem parte do dossiê técnico
desta operação, pertencente ao (à) beneÍiciário(a) discriminado(a) no item "f" deste anexo.

h) PRAZO PARA ENTREGA DA UNIDADE HABITACIONAL: 12 Meses

i) coMPosçÃo Dos lNvEsTlMENTos (VALoRES): i) CoNTRAPARTIDA

i1 . Terreno 500,00 Proteção,

R$ o,oo estabilizaÇão do solo
1. Contrapartida

R$ 100,00
f inanceira

R$ 0,00

i2. Projeto R$ 5.000,00

i3. Assistência Técnica R$ 0,00 li.7 lnÍraestrutura nSzoo,oo lls. Contrapartida Bens/ Serv. (Município) R$ 1.000,00

i4. Terraplanagem R$ 100,00 li.8 EdiÍicação apartida Íinanceira (MunicíPio) R$ 0,oo

i5. Serviços Preliminares R$ 0,00 li.9 Trabalho Social R$ 100,00 liS. fota! da contrapartida R$ O.OO0,00

R$ 25.000,00

i1 0. Composição do lnvestimento (i1 +i2+...+i9) Valor R$ 31 .000,00

L}
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t) DA OUTORGA DE MANDATO: o(a) eeHerlClÁnlO(A) nomeia a ENTIDADE ORGANIZADORA sua
procuradora, até a conclusão da obra, outorgando-lhe poderes, uma vez constatada das hipóteses
mencionadas na cláusula dezesseis do instrumento principal para promover a substituiçáo da(o)
RespottsÁvEL PELA CONSTRUçÃO, durante sua execuçáo, tantas vezes quantas Íorem necessárias
para seu término, sem que isso implique em qualquer tipo de repactuação, responsabilidade ou qualquer

ônus adicionalpara a ENTIDADE ORGANIZADORA.

m) DO FORO: Fica eleito o Íoro do lugar do imóvel para dirimir eventuais questões deste oriundas.

Por estarem justos e acordados, assinam o presente em 6(seis) vias, de igual teor e para um só eÍeito,
depois de lido e achado conforme, na presença das testemunhas abaixo:

Santa Helena, de de 2Q12

., ,n, ii; i ,, r'Í', ,]i 

"j. .r, 
"; 

e i

"qirer. ;, l. "t»'' .': l?_
l. 'r": :.i
,l'.:, -' ! .. .. . tr'.;.r i :
*.i ' r'i

^!, , 
.t,.

PARAHÁ
F...rtiá..-.r-,r.. ti&
ül:rit ii:r,r/r i,(:! t li Í.'úrâ

COHfiPAR
[omrmtrlindr llatríroçio drl ]mni

COHÁPÀR
Cffiümltr dr llabitâstu do hrad

LUCIANO VALERIO BELLO MACHADO
Diretor de Programas e Obras - COHAPAR

DA

Prefeita Municipal de SANTA HELENA

VAND ZIGER
Diretor - Presidente CENTRAL CRESOL BASER

CARLOS ALBERTO RICHA
Governador do ESTADO DO PARANA

JOSE DIAS PENAFIEL
Cônjuge

üu}r.- t

r.)titEÍtrR oü, Pt{üGntt*Âà} e o(rfiÂ5

Benef iciário(a)
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NOME:
CPF:

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNH A2
NOME:
CPF:

tvtlan lllr11n4 fuS fuWS.o5o?4 ftboclo lWda
l,llen Erune dos sanro: clr:o@CI.'s?

cPr:0s6'0'ô'05s1(NExo 
r - cRoNoGRAMA Físrco - FTNANCETRo DA oBRA

x

,"

Obra
Desenvolvimento Físico

0% 15% 40% 65% 100/"

Dese rrr.holsr Fi nancei ro
Contrapartida - ESTADO R$ 1 .250,00

+ R$ 1.250.Cü

- I
+= 2

t
R$ 2.5,i0,00

+ R$ 1.250,00
I

R$ 3.750,00

+ R$ 1.25C,00
I

R$ 5.000,00

Desembolso Financeiro
Contrapartida - Município 25Y"

+25/"

509â

+25'/"

75o/"

+25o/"

1 00%

Desembolso Financeiro
Subvenção Federal - MCidades R$ 3.750,00

+ R$ 6.250,00

R$ 10.000,00

+ R$ 6.250,00

R$ 16.250,00

+ R$ 6.250,00

R$ 22.500,00

+ R$ 2.500,00

R$ 25.000,00

a

()

tu
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DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento 0212022 do

Moradia Legale que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1.060/1gS0 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105t2015 (Código de Processo Civil)'

Santa Helena - PR , 25 de setembro de 2025

DECLARANTE

TERESINHA DE JESUS NASCIMENTO

PENAFIEL

Ko

NOME: TERESINHA DE JESUS NASCIMENTO PENAFIEL

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: Vl
PROFI APOSENTADA
RG:061 .369.609-31 SESP/PR CPF: 061.369.609-31

EN DE REÇO: RUA G RASSO L, No 27 CO NJ U NTO NATU REZA, SANTA H ELENA/PR

TELEFONE: (45)99927 -3235 (45)99982 -15e2
,



PRoGURAÇÃo "AD JUDlclA"

OUTORGANTE
NOME: TERESINHA DE JESUS NASCIMENTO PENAFIEL

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: VIUVA
PROFISSÃO: APOSENTADA
RG:061 .369.609-31 SESP/PR
31

CPF: 061.369.609-

EN D EREÇo RUA G I RASSOL No 27 CON JUNTO NATUREZA, SANTA HELENA/P R
, ,

TELEFONE: (a5)99927 -3235 (45)99982 -1592

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122-617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato

para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as açôes competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo 105 do código de processo civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimaçôes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

*"raa de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especialfim de promover

a reqularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal'

Santa Helena - PR , 25 de setembro de 2025

OUTORGANTE

TERESINHA DE JESUS NASCIMENTO

PENAFIEL

X íw


